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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

LEIS 
LEI Nº 13.625, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 
SÚMULA: Confere o título de Cidadão Honorário de Londrina ao senhor Sergio Zildo dos Santos.  
   
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica conferido o Título de Cidadão Honorário de Londrina ao senhor Sergio Zildo dos Santos.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Londrina, 14 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 113/2023 
Autoria: Sonia Maria Nobre Gimenez  

 
LEI Nº 13.626, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 
SÚMULA: Denomina Rua Ilidia Novelli a área pública para esse fim (atual Rua X) do Bairro Portal de Versalhes 1, da sede do Município.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Ilidia Novelli a área pública para esse fim (atual Rua X), que se inicia na Rua "U" e termina na Rua Augusto Guerino, 
tendo de um lado a data 26 da Quadra VII e do outro lado a data 01 da Quadra VIIA, todos deste Bairro Portal de Versalhes 1, Lote nº 174 da Gleba 
Patrimônio Londrina, 95A da Gleba Cambé e 2-C da Fazenda Palhano, da sede do Município.  
 
Art. 2º O Executivo fica autorizado a modificar os limites da via denominada pelo artigo 1º desta Lei quando ocorrer o prolongamento desta em 
consequência da implantação de novos loteamentos devidamente aceitos pelo Município ou em situação natural de prolongamento.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Londrina, 14 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 110/2023 
Autoria: Flávia Adriane Sant'ana Cabral 

 
DECRETOS 

DECRETO Nº 962 DE 11 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), junto à Secretaria 
Municipal de Defesa Social / Coordenação Geral - SMDS, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da 
Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.91.39 000 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 
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Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia 
da dotação a seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.30 000 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 11 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 967 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 928 - Convênio nº 007/2018 - 
Dispositivo de Segurança Preventiva - Botão do Pânico - SEDS / SMPM, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 83.339,14 (oitenta e três 
mil, trezentos e trinta e nove reais e quatorze centavos) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 928* 83.339,14 

TOTAL 83.339,14 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 83.339,14 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e nove reais e 
quatorze centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 83.339,14 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e nove reais e quatorze centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 155 928 Setembro 0,00 83.339,14 83.339,14 

Total 0,00 83.339,14 83.339,14 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 968 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica reestimada a Receitas Patrimonial, referente a Fonte de Recursos 928 - Convênio nº 007/2018 - Dispositivo de Segurança Preventiva - 
Botão do Pânico - SEDS / SMPM, para R$ 6.260,00 (seis mil, duzentos e sessenta reais), conforme a seguir demonstrado:  
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão 
Atualizada(2) 

Previsão de 
Arrecadação 

até 31/12/2023 

Provável 
Excesso de 

Arrecadação 
(4) 

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 

928 

Receita Patrimonial 3.000,00 3.000,00 6.260,00 3.260,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.97.00 

RENDIMENTOS - 
CONVÊNIO Nº 

007/2018 - 
DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA 
PREVENTIVA - 

BOTÃO DO PÂNICO - 
SEDS / SMPM 

3.000,00 3.000,00 6.260,00 3.260,00 

TOTAL 3.000,00 3.000,00 6.260,00 3.260,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.540 de 22 de dezembro de 2022; 

(2) Previsão Atualizada; 

(3) Previsão de Arrecadação; 


